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lápso de terapo iLossivel,

- A presente Lei entror-á em vigor na. data de sua pu
"blicagao, revogada,s as disraosições em contrário.
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Qv. Espírito Santo, 34 — CEP 29580 — Tel. 553-1491
jSítS tMtXO do SElXl.-tO

55/80
26/09/80

FINAi\TA3

26/09/BG 26/09/80

SENHOR PRESIDENTE;

Esta Comissão e Fauorauel a aprouaçao do Proje

to de Lei n2 55/80, de acordo com as seguintes condições;

IS- Fica o Poder Executivo autorizado a receber

do Govorno do Estado do Espírito Santo, os dois lotas mencio

nados, através de reversão, e coloca-los em concorrência Pu-/

blica para a venda» 2S - O valor apurado dosta transaçao se-/

rá revertido para a continuação ds construção do Fórum da oi-

dade de Guaçui, 3^ - Se o valor apurado nao dar para o ter

mino ds obra, ficara na obrigação do Estado do Espírito Santo,

o termino da construção. 43 - G Executivo devora prestar //
conta do emprego deste valor ao Governo do Estado e ao Legis

lativo local»

Guaçuí-ESo 26 de setembro de 19C0

Presidente-

Membro

Membro
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o PEEÍEITO MIMIOIPAL PE GÜAÇUI, ESTA
•PO PO ESPÍRITO SAETO,. ■ PAÇO SABER QUE
A OllIARA PE VEREADORES APROVOU E EU
SANCIONO A SSOUINTE LEI;

Art, 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a alienar, me -
diante licitação publica e com as formalidades _e
xigidas por lei, POIS LOTES PE TERRENO, situados=
nesta cidade, no Baiiro "Quincas Machado", com as
seguintes características: o primeiro, de n2 .04,=

da Quadra n2 05, medindo doze metros de fren—. ,
te, por trinta de fundos, confrontando—se pe—'
Ia frente com a, Av, Quincas Machado; lado di;
reito com o lote n2 03; esquerdo com o lote =!
n2 05 e fundos com o loté n2 06 da mesma quar-i

■dra,' j .
® sQCTndo, de ns 16, Quadra 06, Rua "B", do =i ?

mesmo loteamento, medindo doze metros de frente ,= /
por por trinta e tres ditos de fundos, confront^/
do—se pela frente com a avenida acima mencionada,.-'
ou melhor, com a rua acima mencionada; pela dire^
ta com o lote n2 15; lado esquerdo com os lotes,/=
Ol, 0^ e 03; pelos fundos.j cóm o lote n2 06,.dá = :
mesma quadra, O primeiro lote descrito -tem a área.
de trezentos e sessenta metros quadrados e o se i
gundo trezentos e noventa e seis metros quadrados. >

>0 _ A alienação mencionada no artigo anterior fica 5--
condicionada. a sua efetivação após do Estado do =
Espírito Santo proceder a.reversão,das aludidas -
glebas à Prefeitura Municipal de Guaçui, '

Ai^b, 32 - Efetivada a venda, o qúantum apurado deverá ser - ,
destinado,- na sua totalidade, a dar eontinuidade=-
as.obras do PORUM desta Comarca, ,no Bairro "Quin
cas Machado", atualmente paralizadas, podendo .in
clusive,. o Município firmar, convênio com o Estado
com a finalidade de se concluir a obra, no menor=
lápso de tempo possivel,

Art. 4- — A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

GUAÇUI, 23 de/SETEMBRO PE I98O
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SElWiOHES VEESADORSS:

Gomo é do* cdriliecimento dos ilusti^mem
bros dessa Casa de Lei, dois lotes de terra há mais de
13 anos foram adquiridos, pela Municipalidade *e doados ao
Estado, com-a condição de, nos referidos imóveis, serem —* ■

, construidas casas, residenciais, para os; LES,. Juiz de Direi
to e • Promotor de Justiça desta Coiaarcá, , .
?erifica-se' que;até esta data as mencionadas casas não f£ ■
ram construidas. , * *

■1 ' ■ Estando, .do mesmo modo, sem qualquer continiiidade as .= ■
obras do . nosso Fórum, achou .por hem este Executivo em en-f
trar eia contato com órgãos do G-ovêrno e através do.Exce —

.  ~ ■ lentíssimo .Senhor Secretário de Estada da Justiça, DE. EA
ívlYE CiuiLOS . DE SCÜ^A, . temos a possibilidade de reavermos =
os dois lotes acima mencionados, *

,  . • ■ • Este, o ob^tivoido pre
sente Projeto, Se a^ovado, como esperamos, o Executivo =.
Mimicipal ficará autorizado a receber de volta hs dois -

'  lotes, para, em seguida, :abrir licitação'pública para a
véndà de ambos e', com o produto apurado, dar constinuidàde
as obras do nosso Fórum, bem como, caso seja necessário,= ■
firmar, convênio com o Ei-stado, objetivando a conclusão da?=
obra,"

■  . ' Por conseguinte,., apre
sentamos a sábia consideração dos senliores .Vereadores o
presente Projeto, '

Guaçui, 23 de setembro de 80

ECEpTílL CÕUZI .
=PEEF2H0:O MüinCIPAL=


